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Sede da Reitoria - Avenida Rio Grande do Norte, 1525 | Centro | 87701-020 | Paranavaí - Paraná | Telefone: (44) 3141 4700

Parecer nº 01/2026
Unespar/Reitoria/Auditoria/Controladoria

PARECER DO CONTROLE INTERNO
AVALIAÇÃO DA GESTÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e
conduzido por este setor de Controle Interno sobre os atos de gestão do exercício 
financeiro de 2025, da Universidade Estadual do Paraná, em atendimento às 
determinações legais e regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado 
no Relatório de Controle Interno n° 006/2026 que acompanha este Parecer, conclui-
se pela REGULARIDADE da referida gestão, encontrando-se o processo em 
condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), 
levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do 
Responsável pela Administração.

A conclusão antes referida decorre da constatação de que não houve ocorrência 
de não conformidades nas contas da gestão.

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos
trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais 
que o caso ensejar.

Paranavaí, 24 de Abril de 2026.

Contadora Greici Keli da Silva
Agente de Controle Interno- Portaria 500/2025- Reitoria Unespar.

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021)
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Relatório Consolidado, contendo as avaliações das 

Coordenadorias da Controladoria-Geral do Estado para a 

Prestação de Contas 

 

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2025 

 

Introdução 

A Controladoria-Geral do Estado – CGE, órgão central do Sistema de 

Controle Interno, instituída nos termos da Lei Estadual nº 17.745, de 30 de 

outubro de 2.013 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 2.741/2.019, tem 

como atribuições exercer a avaliação dos controles internos administrativos dos 

órgãos/entidades do Poder Executivo Estadual, a fim de obter garantia razoável 

de que o cumprimento da missão do Estado e dos objetivos gerais será exercido 

de forma organizada, ética, econômica e efetiva, em cumprimento às leis e 

procedimentos, com o propósito de melhorar e aprimorar a gestão. 

As atividades de avaliação dos controles internos administrativos são 

executadas pela Coordenadoria de Controle Interno – CCI, que aprecia os 

 

 
ÓRGÃO:  

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR 
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processos e procedimentos adotados no Órgão/Entidade da administração 

pública, compondo assim o Sistema de Controle Interno do Estado do Paraná. 

Objetivo 

O objetivo da Controladoria Geral do Estado é realizar a avaliação, 

monitoramento e acompanhamento das atividades de controle de cada 

órgão/entidade, os quais estão estabelecidos nos seguintes dispositivos legais: 

• Constituição Federal, artigos 70 e 74, sobre as atividades e finalidades do 

Sistema de Controle Interno, respectivamente. 

• Constituição Estadual, artigos 74 e 78, consoantes com os supracitados 

artigos da Constituição Federal. 

• Lei Complementar nº 101/2.000, parágrafo único, artigo 54, determina que 

o Relatório de Gestão Fiscal seja assinado pelas autoridades 

responsáveis pelo controle interno, bem como o artigo 59, que define as 

responsabilidades do Sistema de Controle Interno quanto à fiscalização 

da gestão fiscal. 

• Lei nº 15.524/2.007, que institui o Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Estadual. 

• Decreto nº 2.741/2.019, o qual aprova o regulamento da CGE. 

Metodologia 

A metodologia definida pela CGE/CCI tem como fito os procedimentos, 

técnicas e sistemas de controle utilizados na Administração Pública. Esses 

elementos são avaliados durante o exercício pelos Agentes de Controle Interno 

Avaliativos, que se utilizam da verificação dos documentos, da análise física de 

bens, da análise do ambiente, de entrevistas com servidores, chefes de divisão 
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e ordenadores de despesa, com vistas a formar opinião sobre a suficiência ou 

inadequação dos controles existentes, por meio do sistema e-CGE. 

O Sistema Integrado de Avaliação e Controle (SIAC), criado pela CGE em 

2.012 com o auxílio da CELEPAR, teve como intuito alcançar os controles 

existentes nos órgãos e entidades do Poder Executivo, conhecer suas 

fragilidades e atuar de forma incisiva no fortalecimento dos controles. A partir de 

2.020, adotou-se o e-CGE, nova solução para gestão corporativa da CGE, em 

substituição ao SIAC. 

O sistema constitui um fluxo de atividades entre a Controladoria Geral do 

Estado, os agentes de controle interno e o titular ou dirigente do órgão/entidade. 

Portanto, cada formulário enviado para o órgão/entidade contempla quesitos que 

são indexados em três níveis de detalhamento. O menor nível está dividido em 

cinco áreas específicas: acompanhamento de gestão, administrativa, financeira 

planejamento e recursos humanos. O segundo nível de detalhamento, 

contempla 18 subáreas: administração de materiais e bens, deslocamento de 

servidores, gestão da informação e documentos, licitação e contratos, quadro 

funcional, entre outros. O terceiro nível subdivide-se em 44 objetos: 

adiantamento, almoxarifado, bens móveis, bens imóveis, entre outros.  

Os quesitos são respondidos com SIM ou NÃO; cada quesito respondido 

negativamente deve, obrigatoriamente, estar acompanhado de motivação do 

fato que caracteriza a desconformidade ou a irregularidade. 

O trabalho realizado pelos agentes de controle interno se baseia no 

levantamento de informações, documentos, processos e itens necessários para 

avaliar a conformidade, de acordo com cada quesito, mediante prova seletiva, a 

partir do estabelecimento do tamanho da amostra. Destaca-se que os 

documentos, que fizerem parte do escopo da investigação, deverão ser 

arquivados, caso seja necessário, para comprovação futura. 
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Realizados tais apontamentos e recomendações, direcionadas 

especialmente para o gestor do órgão, este, sob seus cuidados, 

responsabilidade e planejamento, elabora um plano de ação que terá a finalidade 

de cumprir as orientações exaradas pela Coordenadoria de Controle Interno, 

estabelecendo inclusive, prazos para cumprimento de metas. 

O sistema contempla, ainda, o efetivo acompanhamento das 

recomendações exaradas por esta Coordenadoria de Controle Interno a partir da 

inclusão do Plano de Ação elaborado pelo Gestor do órgão/entidade e 

monitorado pelo Agente de Controle Avaliativo através do checklist de 

acompanhamento. 

Formulário 

Form_01_2025_01_02 

Período de apuração: 01/01/2025 - 30/06/2025  

Data do 1º envio: 23/07/2025 

Situação: Em execução 

Tabela Form_01_2025_01_02 

Detalhamento Quantidade 

Quesitos Enviados 48 

Achados 5 

Recomendações 5 

Planos de Ação Gerados 5 

Quesitos Já realizados 0 

Quesitos Não Acatados 0 

Quesitos em Acompanhamento no Checklist 5 

Quesitos Não Realizados 0 
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Tramitação do Formulário Form_01_2025_01_02 

Remetente 

Prazo 

Destinatário 

Atividade 

Perfil 
Data do 

Envio 

Atraso 

(dias) 
Perfil 

Coordenadoria de 

Controle Interno 
23/07/2025 

02/09/2025 

(concluído 

em 

15/08/2025) 

-- 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Responder 

formulário 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - UNESPAR - 

REITORIA 

15/08/2025 -- -- 
Coordenadoria de 

Controle Interno 

Avaliar 

formulário 

Coordenadoria de 

Controle Interno 
09/09/2025 

26/09/2025 

(concluído 

em 

15/09/2025) 

-- 

Gestor - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Justificar 

questionamentos 

Gestor - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - UNESPAR - 

REITORIA 

15/09/2025 -- -- 

Técnico - Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Analisar 

Justificativas e 

Elaborar 

Recomendações 
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Coordenadoria de 

Controle Interno 
10/12/2025 10/12/2026 -- 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Registrar 

execução de 

tarefas do Plano 

de Ação 

Coordenadoria de 

Controle Interno 
10/12/2025 10/12/2026 -- 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Registrar 

execução de 

tarefas do Plano 

de Ação 

Coordenadoria de 

Controle Interno 
10/12/2025 10/12/2026 -- 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Registrar 

execução de 

tarefas do Plano 

de Ação 

Coordenadoria de 

Controle Interno 
10/12/2025 10/12/2026 -- 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

UNESPAR - 

REITORIA 

Registrar 

execução de 

tarefas do Plano 

de Ação 

Coordenadoria de 

Controle Interno 
10/12/2025 10/12/2026 -- 

Agente de Controle 

Interno - 

UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO 

PARANÁ - 

Registrar 

execução de 

tarefas do Plano 

de Ação 
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Tabela Área/Objeto Contemplados Form_01_2025_01_02 

Área Objeto 

Acompanhamento de Gestão Controle de Ações e Metas 

Financeira Contabilidade Pública 

Financeira Empenho 

Financeira Registro 

Financeira Restos a Pagar 

 

Constatações 

1. Há achados em todas as áreas / objetos contemplados, no período de 

apuração.  

Acompanhamento das ações  

Achado: Não há procedimento formal na unidade para obtenção dessas 

informações junto a SEFA e/ou ao Banco Central 

Recomendação 

Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de 

“Contabilidade Pública” adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-

Geral do Estado, recomenda que, o órgão/entidade implemente procedimentos 

formais e controles das contas bancárias juntos aos órgãos responsáveis, para 

UNESPAR - 

REITORIA 
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a devida contabilização de todas as contas bancárias vinculadas ao seu CNPJ 

e do(s) fundo(s) vinculados. 

Plano de Ação 

Estabelecer procedimentos formais para obtenção e acompanhamento das 

informações de todas as contas bancárias vinculadas ao CNPJ da Unespar e 

dos fundos vinculados, junto a SEFA e ao Banco Central. 

Prazo de Execução 

111 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

Achado: O órgão ou entidade não solicita periodicamente ao Banco 

Central do Brasil o Relatório de Contas e Relacionamentos – CCS, para 

levantamento da relação das instituições financeiras que possuem 

relacionamento. 

Recomendação 

Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de 

“Contabilidade Pública” adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-

Geral do Estado, recomenda que, o órgão/entidade realize levantamento 

periódico junto ao Banco Central das contas e relacionamentos das instituições 

financeiras que possuem relacionamentos das contas bancárias vinculadas ao 

seu CNPJ e do(s) fundo(s) vinculados. 
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Plano de Ação 

Estabelecer um procedimento para realizar periodicamente um levantamento 

junto ao Banco Central do Brasil, do Relatório de Contas vinculadas ao CNPJ 

da Unespar e dos fundos vinculados. 

Prazo de Execução 

52 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

Achado: O órgão ou entidade não solicitou as instituições financeiras em 

que possuem relacionamento no Relatório de Contas e Relacionamentos 

a relação de todas as contas bancárias (ativo e inativo) e respectivas 

agências vinculadas ao seu CNPJ. 

Recomendação 

Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de 

“Contabilidade Pública” adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-

Geral do Estado, recomenda que, o órgão/entidade implemente procedimentos 

e rotinas junto às Instituições Financeiras Bancárias com as quais possui 

relacionamento, para controle e contabilização de todas as contas bancárias no 

sistema Siafic-PR. 

Plano de Ação 

Estabelecer procedimentos formais para obtenção e acompanhamento das 

informações de todas as contas bancárias vinculadas ao CNPJ da Unespar e 
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dos fundos vinculados, junto a SEFA e ao Banco Central, realizando o controle 

e contabilização no Sistema Siafic-PR. 

Prazo de Execução 

111 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

Achado: Quando ocorre o encerramento da conta bancária na Instituição 

Financeira, o órgão ou entidade não comunica e solicita à Secretaria de 

Estado da Fazenda – SEFA a devida atualização do cadastro da conta e 

subconta no Siafic-PR-PR 

Recomendação 

Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de 

“Sistemas Transacionais” adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-

Geral do Estado, recomenda que o órgão/entidade adote procedimento formal 

de comunicação junto à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, para o 

encerramento de conta bancária, a imediata atualização do cadastro da conta 

e subconta no Siafic-PR-PR. 

Plano de Ação 

Estabelecer procedimento formal para comunicar à SEFA o encerramento de 

contas bancárias e atualizar o cadastro de conta e subconta no Siafic-PR 

Prazo de Execução 

Inserido ao Protocolo 25.587.338-5 por Cassiane Costa da Silva em: 13/03/2026 15:22. Download
realizado por Isielli Mayara Barzotto Martins Tierling em 17/03/2026 13:24



PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

EXERCÍCIO 2025 

 

 

 

111 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 

Em execução 

Achado: As despesas inscritas em restos a pagar não processados, do 

exercício anterior, não foram devidamente liquidadas até 30 de junho do 

exercício atual. 

Recomendação 

Considerando a avaliação de conformidade sobre os procedimentos de “Restos 

a Pagar” adotados pelo órgão/entidade, esta Controladoria-Geral do Estado, 

recomenda ao órgão/entidade que os Restos a Pagar não Processados sejam 

devidamente liquidados até 30 de junho do exercício atual, respeitando o prazo 

limite até o final do exercício os empenhos que obtiveram deferimento da 

Contabilidade-Geral do Estado. 

 

Plano de Ação 

Realizar planejamento entre a Alta Gestão e os setores responsáveis para 

análise e criação de procedimento interno para minimizar o montante de saldos 

em restos a pagar. 

Prazo de Execução 

355 dias 

Status do Checklist (Situação do plano de ação) 
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Em execução 
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COORDENADORIA DE INTEGRIDADE E COMPLIANCE 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2025 

 

Objetivo 

Implementar o Programa de Integridade e Compliance em consonância 

com a Lei n° 19.857/2019 e o Decreto n° 2.902/2019, considerando que a 

Coordenadoria de Compliance tem, entre outras atribuições a implementação do 

Programa de Integridade e Compliance no âmbito da Administração pública 

Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Paraná. O Programa de 

Integridade e Compliance será implementado de acordo com o perfil do órgão 

ou entidade do Poder Executivo Estadual, e as medidas protetivas nele 

estabelecidas serão empregadas de acordo com os riscos que lhe são inerentes. 

Os principais objetivos do Programa de Integridade e Compliance da 

Administração Pública Estadual são:  adotar princípios éticos e normas de 

conduta e certificar seu cumprimento; estabelecer um conjunto de medidas 

conexas visando à prevenção de possíveis desvios na entrega dos resultados 

esperados pelos destinatários dos serviços públicos; fomentar a consciência e a 

cultura de controles internos na busca contínua da conformidade de seus atos, 

da observância e cumprimento das normas e da transparência das políticas 

públicas e de seus resultados;  aperfeiçoar a estrutura de governança pública, 

criar e aprimorar a gestão de riscos e os controles da Administração Pública do 

Estado do Paraná;  fomentar a inovação e a adoção de boas práticas de gestão 

pública; estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos e 

políticos;  proporcionar a capacitação dos agentes públicos no exercício de 

cargo, função ou emprego; estabelecer mecanismos de comunicação, 
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monitoramento, controle, avaliação e auditoria; assegurar que sejam atendidos, 

pelas diversas áreas da organização, os requerimentos e solicitações de órgãos 

reguladores e de controle.  

Metodologia 

O trabalho desta coordenadoria evidencia a análise de riscos e 

vulnerabilidades apresentadas por cada órgão, são várias etapas para a 

construção do Programa. A 1ª fase do Programa inicia-se com o 

comprometimento do gestor, através da convocatória dos servidores a participar 

da apresentação da metodologia, pela equipe de Compliance. Nesta ocasião, os 

canais de comunicação: urna física, urna online e ouvidoria são indicados. 

Coletando estes dados a análise dos riscos se dá através dos quesitos do 

controle interno e formulários, alimentando o sistema e-CGE. Após a conclusão 

desta etapa, as entrevistas começam a ser realizadas, os riscos nela 

encontrados são tabulados e analisados. Através dos riscos encontrados, 

medidas de mitigação são propostas e o Plano de Integridade construído. 

 A 2ª fase é a execução do Plano, com as mitigações dos riscos 

trabalhados. O agente setorial acompanha o processo de resolução dos 

problemas enfrentados, realiza reuniões, propõe soluções e monitora as ações 

corretivas, assim como monitora novos riscos encontrados no decorrer dos 

trabalhos. 

 Após um ano de execução, é feito o “reteste”, analisa-se novos riscos 

encontrados e um novo Plano de Integridade é elaborado. Esse é o ciclo do 

Compliance.  
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Formulários recebidos (urna física e urna online) 14 

Entrevistas realizadas 103 

Riscos identificados 22 

Riscos Trabalhados 22 

Plano de integridade  Entregue 
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COORDENADORIA DE CORREGEDORIA 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2025 

 

Objetivo 

O presente tópico tem por objetivo apresentar a caracterização da forma 

de atuação da Coordenadoria de Corregedoria (CCOR/CGE) e os elementos 

decorrentes das atividades realizadas no exercício de 2025.  Neste âmbito, a 

CCOR/CGE atua, nos termos do art. 16 do Decreto nº 2.741/2019 e do art. 14 

da Lei nº 21.352/2023, como órgão central do Sistema de Correição do Poder 

Executivo Estadual, sendo responsável pelo planejamento, orientação, 

supervisão, avaliação e controle das atividades correcionais.  

Dessa forma, cabe ainda à CCOR/CGE propor a adoção de providências 

corretivas, normatizar entendimentos institucionais, monitorar acordos de 

leniência, participar de sua negociação e exercer outras atividades necessárias 

à uniformização, eficiência e regularidade do exercício do poder disciplinar no 

âmbito da administração pública estadual. 

No exercício de suas atribuições compete à CCOR/CGE o controle dos 

dados relativos aos procedimentos correcionais. Nesse sentido, a CCOR/CGE 

atua em articulação com os órgãos e entidades da administração direta e indireta 

viabilizando a atualização do banco de dados e consolidando as informações 

relativas à atividade correcional no âmbito estadual. 

Ressalta-se que o banco de dados inclui os Termos de Ajuste de 

Conduta (TAC) e funciona como referencial obrigatório para consulta na 
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atividade correcional de todos os órgãos e entidades do Estado, nos termos do 

art. 205, inciso II, da Lei Estadual nº 20.656/2021.  

A atualização periódica possibilita a conformidade e a adequação da 

qualidade das informações disponíveis no banco de dados de Correição do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. 

Metodologia 

A metodologia de trabalho da CCOR é orientada pelo planejamento, 

execução e monitoramento das atividades correcionais em articulação com os 

órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo 

Estadual, além da realização de capacitação dos agentes públicos responsáveis 

pela atividade correcional, por meio das seguintes atividades: 

(a) O Projeto Lapidar – Fase II:  

Elaboração de manual e cartilha contendo orientações para a condução 

dos procedimentos correcionais em compatibilidade com o disposto na Lei 

Estadual nº 20.656, de 2021, na Lei de Licitações e Contratos, nº 14.133, de 

2021, e na Lei Federal nº 12.846, de 2013 – Lei Anticorrupção, observando em 

especial: 

- Regras genéricas quanto ao processo administrativo; 

- Sindicância; 

- Processo Administrativo Disciplinar - PAD; 

- Termo de Ajustamento de Conduta - TAC; 

- Processo Autônomo para Apuração de Responsabilidade - PAAR; 

- Processo Administrativo de Responsabilização - PAR; 

- Audiências Administrativas; 
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No desempenho dessas atividades, a CCOR exerceu suas 

competências elencadas nos incisos II e III do artigo 16 do Anexo ao Decreto 

Estadual nº 2.741, de 2019, combinados com os incisos I, III e XIII do artigo 1º 

do Anexo do mesmo diploma. 

(b) Atividade de Orientação:  

Programação de ao menos 5 (cinco) eventos de orientação de agentes 

públicos na matéria correcional para o período de 2025.  Considera-se 

orientação as atividades de capacitação, visitas técnicas, cursos, palestras e 

assessorias técnicas realizadas pelos agentes da Corregedoria. 

(c) O Controle de Procedimentos Correcionais:  

Com fundamento no art. 16 do Decreto nº 2.741/2019 e no art. 14 da Lei 

nº 21.352/2023, a CGE, por meio da CCOR/CGE, atua como órgão central de 

correição do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. Nesse 

âmbito, compete à CCOR/CGE o controle dos dados relativos aos 

procedimentos correcionais, inclusive para subsidiar a prestação de contas anual 

junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

A atualização periódica possibilita a conformidade e a adequação da 

qualidade das informações disponíveis no banco de dados de Correição do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual.  

Em 2025, o controle de procedimentos foi realizado por meio de planilhas 

eletrônicas preenchidas pelas Unidades Setoriais de Correção, e encaminhadas 

mensalmente, por eProtocolo, à CGE/CCOR.  

Achados 

No desempenho de suas competências como Órgão Central do Sistema 

de Correção do Poder Executivo Estadual, art. 16 do Decreto nº 2.741/2019 e, 
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art. 14 da Lei nº 21.352/2023, a CGE, por meio da CCOR/CGE, atua junto aos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta. 

No que se refere a atuação junto à UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

PARANÁ - UNESPAR - REITORIA, o órgão reportou a esta CCOR a realização 

de procedimentos correcionais: 

• 01 PAD; 

• 02 Sindicâncias; 

• 01 TAC. 
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COORDENADORIA DE OUVIDORIA 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2025 

 

Objetivo 

Apresentar Relatório de Resultados em consonância com a Lei 

17.745/13 e o Decreto 2.741/2019, considerando que a Coordenadoria de 

Ouvidoria tem, entre outras atribuições, a de coordenação e manutenção do 

Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias – SIGO, do Poder Executivo 

Estadual, estabelecido como canal de comunicação para o atendimento das 

demandas da população, visando receber e dar encaminhamento às 

solicitações, sugestões, reclamações, denúncias e elogios sobre as ações e 

programas de governo. 

Metodologia 

O presente relatório foi elaborado a partir da consolidação, sistematização 

e análise dos registros de manifestações sob responsabilidade do 

Órgão/Entidade, formalizados no Sistema Integrado para Gestão de Ouvidorias 

– SIGO, referentes ao exercício de 2025, recepcionados por meio dos canais 

institucionais de atendimento ao cidadão, a saber: portal eletrônico, 

correspondência (carta), atendimento telefônico, aplicativo WhatsApp e 

atendimento presencial. 

A metodologia adotada compreendeu a extração dos dados do sistema, 

seu tratamento e classificação, voltados à produção de informações gerenciais 

e ao monitoramento do desempenho da unidade, considerando-se os critérios 

de eficiência, eficácia e tempestividade dos atendimentos. 
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Natureza Reivindicações Porcentagem 

Denúncia 106 47,534% 

Solicitação 38 17,040% 

Reclamação 59 26,457% 

Sugestão 3 1,345% 

Acesso à Informação 15 6,726% 

Elogio 2 0,897% 

Total 223 100% 

 

Status Reivindicações Porcentagem 

Encerrada 218 97,758% 

Atribuída 0 0,000% 

Em Andamento 5 2,242% 

Total 223 100% 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de dados disponíveis no Sistema Informatizado para 

Gestão de Ouvidorias, SIGO, data base: 09/01/2026. 
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COORDENADORIA DE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE 

SOCIAL 

 

Relatório de Avaliação - Janeiro a Dezembro de 2025 

 

Objetivo 

O presente relatório tem por finalidade o estabelecimento de diretrizes, 

acompanhamento e avaliação das atividades relacionadas à transparência de 

dados e informações públicas do Poder Executivo Estadual, conforme previsto 

no Decreto Estadual 2.741/2019, que regulamenta a Controladoria Geral do 

Estado do Paraná - CGE, bem como defini a Gestão Estratégica do Sistema da 

Transparência e Controle Social. 

O referido dispositivo também aduz consonância com as Leis nº 

16.595/2010 (Lei Estadual da Transparência), 12.527/11 (Lei Federal de Acesso 

à Informação Pública), Lei 19.848/2019, além do Decreto Estadual nº 10.285/14 

e demais atos correlacionados. 

Metodologia 

O desenvolvimento do trabalho teve como base a análise dos dados de 

transparência disponibilizados nos sítios institucionais dos órgãos e entidades 

que integram o Poder Executivo Estadual, bem como no sistema de tecnologia 

(Sistema Integrado de Gestão de Ouvidorias – SIGO) utilizado para a recepção, 

gerenciamento e atendimento dos pedidos formulados com fulcro na legislação 

de acesso a informações públicas por meio de cumprimento de prazos.  
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De posse das informações da entidade UNESPAR (Universidade 

Estadual do Paraná) verificamos a observância aos requisitos de 

navegabilidade, usabilidade, acessibilidade, atualização, autenticidade, 

integridade e temporalidade das informações, conforme a atuação da 

Coordenadoria de Transparência e Controle Social para o exercício de 2025, por 

meio da avaliação dos registros inseridas no seu Portal Institucional. 

Esta avaliação faz parte do Plano de Trabalho da Coordenadoria de 

Transparência e Controle Social para o ano de 2025, servindo de balizador e 

indicativo de ajustes aos Agentes de Transparência visando o monitoramento 

final de dezembro de 2025, que integrará a prestação de contas do respectivo 

órgão ou entidade para o exercício. 

Cumpre-nos destacar que é necessária a atualização periódica da 

informação, bem como sua disponibilização integral, de maneira clara, precisa e 

amigável, possibilitando a extração em dados abertos e oportunidade de 

pesquisa. 

Abaixo, elencamos os 31 (trinta e um) assuntos obrigatórios avaliados por 

esta coordenadoria, conforme determina a legislação que trata sobre o tema, 

bem como demais orientações da CGE, como por exemplo o plano de trabalho 

do Agente de Transparência: 

1. Órgão/ entidade (Competências, Estrutura Organizacional, Endereço, 

Telefone, Horário Atendimento) 

2.  

2.1. Relação de Servidores (Lista de Servidores Públicos do Paraná, com 

cargo e Local de Trabalho) 

2.2. Remuneração dos servidores (Remuneração dos Servidores) 
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3.  

3.1. Patrimônio Imóvel (Proprietário, Ocupante, Categoria da Ocupação, 

Cessão de Uso, Doação) 

3.2. Patrimônio Móvel (Bens móveis) 

4.  

4.1. Programas (Programas Executados pelo Órgão/Entidade) 

4.2. Projetos (Projetos desenvolvidos pelo Órgão/Entidade) 

4.3. Ações (Ações realizadas pelo Órgão/Entidade) 

4.4. Metas (Metas estipuladas pelo Órgão/ Entidade) 

5. Repasses ou Transferências de recursos (Repasses ou Transferências de 

Recurso efetuadas ou recebidas pelo Órgão/Entidade) 

6. Despesas (Fonte de Recursos, Elemento e Natureza Fonte de Recursos, 

Elemento e Natureza da Despesa, Orçamento, Empenho, Liquidação e 

Pagamento) 

7. Atos (Leis, Decretos, Emendas, Resoluções, Portarias) 

8. Licitações (Licitação, Modalidade, Edital, Objeto, Valores, Vencedor) 

9. Contratos (Contrato, Licitação Vinculada, Fornecedor, Vigência, Valores) 

10. Irregularidade nos contratos (Atos de Instauração e Decisões Finais das 

irregularidades no cumprimento das obrigações dos contratos) 

11. Convênios (Convênios divididos por ano de celebração) 

12. Despesas de viagens (Roteiro, Valores, Descrição, Relatório Técnico com 

detalhamento) 
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13. Pagamentos efetuados (Pagamentos Efetuados) 

14. Perguntas frequentes (Principais perguntas e respostas referente ao     

Órgão/Entidade) 

15. Encarregado pelo tratamento de dados pessoais (nome, cargo, localização, 

contato, e-mail e horário de atendimento) 

16. Prestação de contas (os três últimos exercícios) 

17. Doações referente à Covid-19 (data, descrição e quantidade) 

18. Pagamento de Jetons 

19. Plano de trabalho do NICS (exercício 2025) 

20. Rol de Informações Sigilosas 

21. Extratos das contas 

22. Operações financeiras 

23. Cartões corporativos 

24. Agenda de autoridades 

25. Lista de Estagiários 

26. Lista de Terceirizados 

27. Política de privacidade de dados pessoais 

28. Procedimentos Administrativos Correcionais 

29. Planejamento Estratégico 

30. Conselhos 

31. Audiências públicas 
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Achados – Transparência Passiva 

Atendimentos Recebidos 15 

Atendimentos Respondidos Tempestivamente 15 

Atendimentos Respondidos Intempestivamente 0 

Atendimentos em andamento 0 

 

Achados – Transparência Ativa 

01- ÓRGÃO/ENTIDADE OK 

02.1- RELAÇÃO SERVIDORES OK 

02.2- REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES OK 

03.1- PATRIMONIO IMOVEL OK 

03.2- PATRIMONIO MÓVEL OK 

04.1 -PROGRAMAS OK 

04.2- PROJETOS OK 

04.3- AÇÕES OK 

04.4- METAS OK 

05- REPASSES E TRANSFÊRENCIA OK 

06- DESPESAS OK 

07- ATOS OK 

08- LICITAÇÃO OK 

09- CONTRATOS OK 

10- IRREGULARIDADES OK 

11- CONVENIOS OK 

12- DESPESAS COM VIAGENS OK 

13- PAGAMENTOS EFETUADOS OK 

14- PERGUNTAS FREQUENTS OK 

15- ENCARREGADO OK 
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16- PRESTAÇÃO DE CONTAS OK 

17- DOAÇÕES COVID-19 OK 

18- JETONS OK 

19- PLANO DE TRABALHO NICS (COMPLIANCE) OK 

19- PLANO DE TRABALHO NICS (CONTROLE INTERNO) OK 

19- PLANO DE TRABALHO NICS (TRANSPARÊNCIA) OK 

19- PLANO DE TRABALHO NICS (OUVIDORIA) OK 

20- ROL DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS OK 

21- EXTRATOS DAS CONTAS BANCÁRIAS OK 

22- OPERAÇÕES FINANCEIRAS OK 

23- CARTÕES DE CRÉDITO CORPORATIVOS OK 

24- AGENDA DE AUTORIDADES OK 

25- ESTAGIÁRIOS OK 

26- TERCEIRIZADOS OK 

27- POLÍTICA DE PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS OK 

28- PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS CORRECIONAIS OK 

29- PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NÃO 

30- CONSELHOS OK 

31- AUDIÊNCIAS PÚBLICAS OK 
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Universidade Estadual do Paraná
Credenciada pelo Decreto Estadual nº 9538, de 05/12/2013.

Reitoria

Avenida Rio Grande do Norte, n° 1525 - Centro Paranavaí/PR   -   CEP 87701-020
Telefone (44) 3482-3200  -  Endereço Eletrônico: www.unespar.edu.br

E-mail: praf@unespar.edu.br

ORDENADORES DE DESPESAS POR ATO DESIGNATIVO DA REITORIA

1.

CAMPUS DE APUCARANA
Ato de designação: Portaria nº 823/2022 Reitoria/UNESPAR
Período: 03/07/2022 a 02/07/2026
Cargo: Diretor de campus
Nome: Daniel Fernando Matheus Gomes
CPF: 468.869.669-87

2.

CAMPUS DE CAMPO MOURÃO
Ato de designação: Portaria nº 1468/2025 Reitoria/UNESPAR
Período: 02/01/2026 a 31/12/2029
Cargo: Diretora de campus
Nome: Ceres América Magalhães Ribas
CPF: 889.346.830-15

3.

CAMPUS DE CURITIBA I
Ato de designação: Portaria nº 015/2024 Reitoria/UNESPAR
Período: 27/04/2024 a 26/04/2028
Cargo: Diretor de campus
Nome: Eloi Vieira Magalhães
CPF: 903.708.649-72

4.

CAMPUS DE CURITIBA II
Ato de designação: Portaria nº 983/2023 Reitoria/UNESPAR
Período: 19/08/2023 a 18/08/2027
Cargo: Diretora de campus
Nome: Noemi Nascimento Ansay
CPF: 776.038.509-91

5.

CAMPUS DE PARANAGUÁ
Ato de designação: Portaria nº 1180/2023 Reitoria/UNESPAR
Período: 23/10/2023 a 22/10/2027
Cargo: Diretor de campus
Nome: Moacir Dalla Palma
CPF: 619.203.719-15

6.

CAMPUS DE PARANAVAÍ
Ato de designação: Portaria nº 1497/2025 Reitoria/UNESPAR
Período: 02/01/2026 a 31/12/2029
Cargo: Diretora de campus
Nome: Maria Antônia Ramos Costa
CPF: 632.740.789-72



Universidade Estadual do Paraná
Credenciada pelo Decreto Estadual nº 9538, de 05/12/2013.

Reitoria

Avenida Rio Grande do Norte, n° 1525 - Centro Paranavaí/PR   -   CEP 87701-020
Telefone (44) 3482-3200  -  Endereço Eletrônico: www.unespar.edu.br

E-mail: praf@unespar.edu.br

7.

CAMPUS DE UNIÃO DA VITÓRIA
Ato de designação: Portaria nº 1538/2025 Reitoria/UNESPAR
Período: 02/01/2026 a 31/12/2029
Cargo: Diretor de campus
Nome: Alcemar Rodrigues Martello
CPF: 677.789.330-04

Paranavaí, 31 de março de 2026.

SALETE PAULINA MACHADO SIRINO
Reitora

Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR






















































































































































































